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AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2026 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução de 

serviços de reforma do prédio sede da Câmara Municipal de Vereadores de 

Cabrobó/PE. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Cabrobó/PE, no uso de suas atribuições legais, 

e considerando a necessidade de contratar uma sociedade unipessoal de advocacia, 

conforme a Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), e 

conforme a previsão orçamentária no exercício de 2026, resolve: 

Autorizar a contratação direta da empresa Igor Pedro da Silva Souza e CIA LTDA EPP, 

inscrita no CNPJ sob o nº 34.153.124/0001-29, para execução de serviços de reforma 

do prédio sede da Câmara Municipal de Vereadores de Cabrobó/PE. 

A contratação será realizada com base nas disposições da Lei nº 14.133/2021, bem 

como os procedimentos internos da Câmara Municipal de Cabrobó/PE. 

 

O valor da contratação será de R$ 49.401,19 (quarenta e nove mil quatrocentos e um 

reais e dezenove centavos), o qual foi devidamente analisado e aceito na fase de 

planejamento da contratação, por se mostrar compatível com a estimativa de preços 

realizada e com os valores praticados no mercado. Ressalta-se que o montante situa-

se em patamar vantajoso para a Administração, evidenciando economicidade. 

 

Ademais, há disponibilidade orçamentária para a realização da despesa, conforme 

Declaração de Disponibilidade Orçamentária emitida pela Câmara Municipal de 

Cabrobó/PE, garantindo a regularidade e viabilidade financeira da contratação. 

Esta autorização entra em vigor na data de sua assinatura, sendo as demais 

providências adotadas conforme o trâmite do processo administrativo. 

 

Cabrobó/PE, 19 de março de 2026. 

 

Paulo Gonçalves do Nascimento 

Presidente 


